
CAMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHLA 

EGOLUÇÃO N° 481/2002 

Que dispõe sobre o reajuste da Verba 
Indenizatória para custeio de Gabinete" 

A CAMARA MUNICPAL DE JUAZEIRO, RESOLVE: 
Art. 1- Reajustar a Verba Indenizatória para Custeio do Gabinete, para R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), a partir de 0l de janeiro de 2003, de acordo com a disponibilidade de receita. 

Art. 2- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaç�o. 
Art. 3° Revogam-se as disposições contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro, 17 de dezembro de 2002. 
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